LEI Nº 5.018 – DE 04 DE MAIO DE 2001

Faculta ao Servidor ao Servidor Público Municipal e aos credores da Fazenda a possibilidade de quitarem o IPTU 2001 com os créditos especificados no texto legal


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o servidor público municipal autorizado a quitar o Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU -, relativo ao exercício 2001, com os créditos provenientes do 13º salário e das férias-prêmio vencidas.


§ 1º - Somente poderá ser utilizado, para quitação do Imposto, o 13º salário atinente ao exercício 2000.


§ 2º - O crédito do servidor, compensar-se-á com o IPTU, até o limite deste.


§ 3º - No ato da compensação, aplicar-se-á o desconto de 20% (vinte por cento), concedido aos demais contribuintes.


Art. 2º - Para fazer jus ao benefício concedido por esta Lei, o imóvel deverá estar registrado em nome do servidor ou do cônjuge. 


Parágrafo único. O servidor que apresentar contrato de locação, com cláusula explicita, constando que a obrigação de pagar o IPTU é do locatário, também será alcançado pela regra estampada no “caput” desta Lei.


Art. 3º - O contribuinte que tiver crédito com o Município, constituído até 31 de dezembro de 2000, poderá quitar o IPTU, na data do recebimento do respectivo crédito, valendo-se do desconto de 20% (vinte por cento).


Art. 4º - Os eventuais créditos que as pessoas jurídicas tiverem contra a Fazenda Pública Municipal somente poderão alcançar os imóveis registrados em nome da empresa, não aproveitando os sócios desta.


Art. 5º Os créditos a que se refere esta Lei deverão estar empenhados e liquidados.


Art. 6º - Aqueles credores que tiverem sua pretensão deferida e, ao depois, verificar-se qualquer imperfeição na constituição do crédito, terão seus nomes lançados na dívida ativa, após os procedimentos pertinentes.


Art. 7º - Os interessados deverão formular o pedido, junto à Seção de Protocolo, até o dia 28 de maio próximo.


Art. 8º - Esta Lei só se  aplicará àqueles créditos iguais ou superiores ao IPTU devido.

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 10. - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de maio de 2001, 111º ano da República e 133º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal
